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mento desta notificação, ocasionará um acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, respectivamente, da lei Estadual 
5887/95. ademais, ressalta-se que poderá ser feito o pedido de parcela-
mento da multa imposta no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados 
da ciência desta notificação, de acordo com o disposto nos art. 3º, inciso 
iii e no art. 4º, ambos do decreto 1.177/08.
informamos que o ora autuado deve apresentar, para análise e aprovação 
desta Secretaria, um Plano de recuperação de área degradada/alteração 
– Prada, ou mesmo comprovar as medidas mitigadoras e compensatórias 
do dano ambiental cometido, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de, em caso de descumprimento das exigências impostas, configurar-se 
infração continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de MUlTa 
DIÁRIA, fixada desde já em 150 UPF’s, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, ii; 120, ii; 122, ii e § 4º, todos da lei instituidora da Política 
Estadual do Meio ambiente.
com efeito, informamos a V. S.ª que lhe é facultado o direito de recorrer 
da presente decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir 
do recebimento deste instrumento, conforme dispõe o art. 143 do diploma 
legal supracitado.

NotiFicaÇÃo Nº 100337/coNJUr/2017
À
carloS MaNUEl PEdroSo aNTUNES PErEira – faZENda SaMaUMa
End: aV PrESidENTE VarGaS, Nº 351 – Ed. Palácio do rádio, aPTo 
1302 – Bairro: caMPiNa
cEP 66.010-000 BElÉM-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 537/15, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade – SEMa, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 7001/07131/2015 em face de carloS MaNUEl PEdroSo 
aNTUNES PErEira em virtude do desrespeito aos ditames legais do artigo 
118, Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de 
MUlTa SiMPlES no valor de 36.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, 
ii, da lei Estadual nº. 5.887/95, devendo ainda o autuado apresentar um 
projeto de recuperação da área degrada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, também contados da ciência da imposição, evidenciando as etapas e 
prazos necessários à devida compatibilização do empreendimento com o 
disposto na legislação ambiental vigente e aplicável submetido, posterior-
mente, à apreciação desta Secretaria, sob pena de, não cumprindo com as 
exigências impostas, configura-se infração continuada e, com consequen-
temente, sofrer a penalidade de MULTA DIÁRIA, fixada desde já em 150 
UPf´s, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii e 
§4º, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 94542/coNJUr/2016
À
MaNoEl MESSiaS doS aNJoS SaNToS
End: rUa JUcEliNo KUBiSTcHEEr, Nº 781 – Bairro: NoVo HoriZoNTE
cEP 68.527-000 aBEl fiGUEirEdo-Pa
Notificamos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 23753/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 7001/08048/2016 - GEflor em face de MaNoEl MESSiaS 
doS aNJoS SaNToS, em virtude do desrespeito aos ditames legais do 
inciso Vi do artigo 118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a 
penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 25.000 UPf’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, 
ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 10768/2017
NoME do iNfraTor: aTacadÃo S.a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, inciso iV e Vi, da lei Esta-

dual nº 6.381/2001 e art. 4º da iN nº 3/2014 SEMaS/Pa, em consonância 
com o art. 70 da lei federal 9.605/1998, art. 225, da constituição federal 
de 1988 e resolução nº 10/2010 - cErH.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 5.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 04107/2016/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 712089100625), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
EXTraTo dE dEciSÃo
ProcESSo: 18414/2016
NoME do iNfraTor: JoÃo Vidal PErEira cardoSo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 29, §1º, inciso iii da lei fede-
ral nº 9.605/1998 e art. 2º da lei Estadual nº 5.977/1996, em consonância 
com o art. 24, §3º, inciso iii do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 225, 
da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 08510/2016/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTraTo dE dEciSÃo
ProcESSo: 20788/2013
NoME do iNfraTor: GloBalfrUiT aMaZÔNia iNdUSTria dE BEBidaS 
S.a
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 18, parágrafo iV da resolução coNaMa nº 237/1997, 
em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2198/2013/GErad, vislumbrada a constatação de prescrição intercor-
rente e quinquenal, nos termos do art. 21, §2º do decreto federal nº 
6.514/2008, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 662088
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo de Portaria de FÉrias
PorTaria Nº 206 dE 21/05/2021, PUBlicada No doE Nº 34.595 No dia 
26/05/2021, ProTocolo Nº 660159.
oNde se LÊ: danielle cristina correa Gonzaga
Leia-se: danielle cristina Gonzaga correa
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 661871

diÁria
.

Portaria Nº. 205 de 20 de Maio de 2021
fundamento legal: conforme processo nº 2021/435923 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: fiscalização e monitoramento na Base do idEflor-Bio na comu-
nidade de Jaramacaru – floTa do Trombetas, e no entorno da Unidade, 
controlar a entrada dos extrativistas na floTa, com apoio da Polícia Militar 
do Pará
origem: Santarém-Pa
destino: oriximiná-Pa
Período: 02 a 31/05/2021 - 29,5 (vinte e nove e meia) diárias
Servidor: Manuela Patrícia Mendonça florenzano - 5950029 - Técnico em 
Gestão ambiental
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 662027
Portaria Nº 228 de 31 de Maio de 2021

a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 33.783, de 17 de 
janeiro de 2019.
rESolVE:
art. 1º – autorizar o servidor Jones dam Picanco Guerreiro, matrícula nº 
333, ocupante do cargo de Técnico em Gestão ambiental, carteira Nacional 
de Habilitação n° 00244218309, Categoria AD, a dirigir veículos oficiais 
do idEflor-Bio, na área de abrangência da Gerência da calha Norte-2/
dGMUc, no período de 31/05 a 30/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 662293


